
7 • Correio Braziliense — Brasília, quarta-feira, 11 de setembro de 2024

Economia
Editor: Carlos Alexandre de Souza  
carlosalexandre.df@dabr.com.br
3214-1292 / 1104 (Brasil/Política)

Euro

R$ 6,236

Comercial, venda 
na terça-feira

CDB

10,58%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.412

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Abril/2024 0,38
Maio/2024 0,46
Junho/2024 0,21
Julho/2024 0,38
Agosto/2024 - 0,02

Dólar
Na terça-feira Últimos 

R$ 5,655
(+ 1,32%)

4/setembro 5,639

5/setembro 5,571

6/setembro                               5,590

9/setembro 5,582

Ao ano

CDI

10,40%

Bolsas
Na terça-feira

0,31%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

             5/9              6/9                      9/9 10/9

134.572            134.319

0,23%
Nova York

IPCA DE AGOSTO

Luz e alimentos 
provocam deflação

De acordo com o IBGE, indicador oficial da inflação observou ligeira redução nos preços, de 0,02%, no mês passado

O 
Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) registrou li-
geira queda de 0,02% em 

agosto. A queda no indicador que 
mede a inflação oficial do país foi 
provocada, principalmente, pela 
redução de 2,77% nos preços da 
energia elétrica residencial, que 
influenciou a variação negativa 
do grupamento chamado Habi-
tação e pelo grupo de Alimenta-
ção e bebidas, que observou re-
dução de 0,44%.

De acordo com os dados di-
vulgados pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), 
essa é a primeira taxa negativa do 
IPCA desde junho de 2023. Ao di-
vulgar os números, o gerente da 
pesquisa, André Almeida, desta-
cou a mudança de bandeira tari-
fária da energia como fator pre-
ponderante para o resultado de 
agosto. “A principal influência 
veio de energia elétrica residen-
cial, com o retorno à bandeira 
tarifária verde em agosto, onde 
não há cobrança adicional nas 
contas de luz, após a mudança 
para a bandeira amarela em ju-
lho”, pontuou.

No grupo de Alimentação e 
bebidas, a alimentação no do-
micílio (-0,73%) apresentou o 
segundo recuo consecutivo, 
após queda de 1,51% em ju-
lho. Foram observadas quedas 
nos preços da batata inglesa 
(-19,04%), do tomate (-16,89%) 
e da cebola (-16,85%). Segundo 
Almeida, “o principal fator que 
contribuiu para a queda nos 
preços foi uma maior oferta des-
ses produtos no mercado por 
conta de um clima mais ame-
no no meio do ano, que favore-
ce a produção desses alimentos, 
com maior ritmo de colheita e 
intensificação de safra”.

Especialistas do Banco Dayco-
val, analisaram que, embora te-
nha havido uma queda menor 
do que o mês anterior em ali-
mentação, a deflação dos preços 
administrados compensou. “Es-
te grupo surpreendeu pelo lado 
baixista em função de variação 
menor em gasolina. Além disso, 
o mês de agosto marca o alívio 

na energia elétrica devido à ban-
deira tarifária no patamar verde. 
Contudo, já foi divulgado que 
em setembro a bandeira tarifá-
ria voltará a pressionar a energia 
elétrica no IPCA”, disse em nota.

Segundo o economista da 
Fundação Getulio Vargas (FGV), 
André Braz, o IPCA veio pratica-
mente estável. “Essa taxa sugere 
mais estabilidade do que queda, 
mas, foi uma deflação”, afirmou. 
Segundo o especialista, os desta-
ques foram dentro de alimenta-
ção, principalmente, dando um 
destaque especial para alimentos 
in natura, como batata inglesa, 
tomate e cebola. Já os combustí-
veis também subiram um pouco 
menos do que no mês passado, 
tanto é que o grupo transportes 
ficou com zero, ou seja, estabi-
lidade nos preços. “Os combus-
tíveis subiram 0,61%, mas a ga-
solina, que é mais importante, 
avançou menos que no mês pas-
sado, só 0,67%. E, então, todas as 
fontes de pressão do índice vie-
ram de acordo com a expectati-
va”, disse.

Cautela

Os especialistas alertaram, no 
entanto, que em setembro será 
diferente. “A passagem da eletri-
cidade também caiu pela práti-
ca da bandeira verde em agosto 
e isso também ajudou a conter 
o avanço do índice. As grandes 
âncoras aqui foram os grupos 
alimentação e habitação. Exa-
tamente os dois grupos que re-
gistraram queda, taxas negati-
vas nesta edição de agosto. Ago-
ra, daqui para frente, muda um 
pouco, porque a alimentação 
deve acelerar mais e não deve 
apresentar queda tão intensa”, 
observou Braz.

O grupo Transportes (0,00%) 
registrou estabilidade, em gran-
de parte, por movimentos de 
preços em sentidos opostos em 
seus principais subitens. Em re-
lação aos combustíveis (0,61%), 
gás veicular (4,10%), gasolina 
(0,67%) e óleo diesel (0,37%) 
apresentaram altas, enquanto o 
etanol recuou 0,18%. Além disso, 
as passagens aéreas registraram 
queda nos preços (-4,93%).

 » FERNANDA STRICKLAND INPC cai 
0,14% 

O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC) te-
ve redução de 0,14% em agos-
to, após uma alta de 0,26% em 
julho, segundo dados divulga-
dos ontem, pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE). Como resultado, o 
índice acumulou uma elevação 
de 2,80% no ano. 

A taxa em 12 meses foi de 
3,71%. Em agosto de 2023, o 
INPC tinha sido de 0,20%. O 
INPC mede a variação dos pre-
ços para as famílias com renda 
de um a cinco salários mínimos 
e chefiadas por assalariados.

Construção

O IBGE também informou que 
o Índice Nacional da Construção 
Civil (INCC/Sinapi) subiu 0,63% 
em agosto. O resultado sucede 
um avanço de 0,40% em julho. 
No ano, o índice acumulado está 
em 2,61%. A taxa acumulada em 
12 meses foi de 3,12%. 

Segundo o IBGE, o custo na-
cional da construção foi de R$ 
1.767,09 por metro quadrado 
em agosto. A parcela dos ma-
teriais teve alta de 0,50%, en-
quanto o custo da mão de obra 
subiu 0,81%.

Educação

As famílias brasileiras gasta-
ram 0,73% a mais com Educação 
em agosto, uma contribuição de 
0,04 ponto porcentual para a taxa 
de -0,02% registrada pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) no mês. A infor-
mação também consta do relató-
rio detalhado ontem pelo IBGE. 

Os cursos regulares subiram 
0,76% em agosto, puxados, so-
bretudo, pelos subitens ensino 
superior (1,09%) e ensino funda-
mental (0,57%). Os cursos diver-
sos aumentaram 0,47% em agos-
to, influenciados, principalmente, 
pelos cursos de idiomas (0,98%), 
segundo o IBGE.

A Lei 14.965/2024, que estabe-
lece novas diretrizes para a reali-
zação de concursos públicos em 
todo o Brasil, divide a opinião de 
advogados e especialistas na área. 
Alguns consideram avanço, ou-
tros, projetam impactos negativos. 

Considerado um dos pontos 
mais polêmicos da nova lei, a 
mudança nas regras que permi-
tem a realização de concursos 
públicos por meio de platafor-
mas on-line ainda gera confli-
tos de interpretações no meio 
jurídico. Para o especialista em 
concursos públicos, Max Kolbe, 
atualmente seria inviável uma 
prova 100% em modelo vir-
tual. Ele argumenta que não há 

previsão na lei que defina como 
será a logística para as provas, e 
quais os critérios de segurança a 
serem seguidos. 

“A lei foi muito tímida a es-
tabelecer várias questões afetas 
a concurso público. Eu até ou-
so discordar daqueles que en-
tendem que haverá uma dimi-
nuição da judicialização. Muito 
pelo contrário, a lei não trouxe 
nenhuma regulamentação dos 
temas mais judicializados, em 
que há uma maior quantidade 
de ações no âmbito do Poder Ju-
diciário”, sustenta Kolbe.

Outro ponto criticado pelo es-
pecialista é o dispositivo da lei 
que veda a discriminação “ilegí-
tima” de candidatos, “com base 
em aspectos como idade, sexo, 

estado civil, condição física, defi-
ciência, etnia, naturalidade, pro-
veniência ou local de origem”. 
Na visão do advogado, o uso da 
expressão que caracteriza o ato 
discriminatório pode ser mal in-
terpretado e causar ambiguida-
de no texto.

Por outro lado, na avaliação 
do diretor-executivo da Repú-
blica.org, Fred Melo, a adoção de 
meios distintos para a aplicação 
das provas é um “passo funda-
mental” para o fortalecimento da 
burocracia estatal. “Ao trazer se-
gurança jurídica para a aplicação 
de novas modalidades de prova, 
o projeto de lei permite incluir 
nas etapas dos concursos públi-
cos ferramentas consagradas e 
largamente utilizadas pelo poder 

público em grande parte dos paí-
ses da OCDE (Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico)”, avalia.

Segundo Melo, o principal de-
safio, com a sanção da lei, é ga-
rantir que a permissão legal in-
duza um incremento de moder-
nização dos certames, “além de 
atrair e selecionar profissionais 
cada vez mais qualificados e vo-
cacionados”. 

As novas regras só entram em 
vigor a partir de 2028, para que 
a União, os estados e os muni-
cípios tenham tempo para deci-
dir se adotam, ou não, as novas 
diretrizes. O principal objetivo 
da lei é unificar as regras para 
realização de concursos públi-
cos federais.

 » RAPHAEL PATI

Nova lei de concursos traz controvérsias

FUNCIONALISMO

Realização de provas on-line é um dos pontos polêmicos na nova lei
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“A queda no preço das pas-
sagens aéreas em agosto po-
de ser explicada por um mo-
vimento contrário ao obser-
vado em julho, mês de férias 

escolares, quando as passagens 
aéreas são mais demandadas 
por conta de viagens que as fa-
mílias realizam”, explica o ge-
rente da pesquisa.

Perspectivas

Para o economista da PicPay, 
Igor Cadilhac, olhando à fren-
te, a perspectiva para a indústria 
permanece relativamente posi-
tiva neste ano. “Entre os fatores 
que sustentam um viés otimis-
ta, destacam-se o aquecimento 
da demanda interna; a recupera-
ção do setor manufatureiro, com 
o fim do ajuste de estoques; uma 
balança comercial robusta, com 
bom desempenho das exporta-
ções e aumento das importações; 
e políticas de estímulo à atividade 
econômica por parte do governo, 
como o Novo Plano Industrial”, 
apontou, indicando, por outro la-
do, fatores de risco, como “a desa-
celeração da economia global; a 
perspectiva de um ciclo de juros 
altos por mais tempo e a piora nos 
preços ao produtor.”

A PicPay projeta crescimento 
de 2,5% para a produção indus-
trial em 2024.

Mudança de bandeira tarifária provocou redução de preço em agosto
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